
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração> Secreta

PORTARIA Nº 4449, de 19 de março de 2026.
EMENTA:  ENQUADRA SERVIDORES PÚBLICOSEFTIVOS, DO MUNICIPIO DE MARILÂNDIA CONFORMEALEI1.208/2015.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município, Lei nº 1.208, de27 de abril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam enquadrados nos respectivos níveis, padrões e classes devencimentos, os servidores relacionados na planilha em anexo a esta Portaria, efetivos do Quadrode Servidores da Prefeitura Municipal de Marilândia, nos termos do Plano de Cargos e Carreiras eVencimentos do Magistério Público Municipal de Marilândia - ES — Lei nº 1.208, 27 de abril de2015.

Art, 2º- Em conformidade com o artigo nº 70 da Lei nº 1.208/2015, aplicado em razãoda omissão na Lei nº 1.208/2015, o servidor que entender que seu enquadramento tenha sidofeito em desacordo com as normas da Lei poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar dadata de divulgação do enquadramento, dirigir ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através daSecretaria Municipal de Administração, petição de revisão de seu enquadramento, devidamentefundamentada e protocolada.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

Marilândia/ES, 19 de março de 2026.
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